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Instituições financeiras 
avaliam que a demanda de 
crédito deve permanecer re-
lativamente forte no quar-
to trimestre de 2024, mas a 
oferta de crédito mostra “si-
nais de inflexão”. É o que in-
dica a Pesquisa Trimestral de 
Condições de Crédito (PTC), 
conduzida junto a essas ins-
tituições pelo Banco Central 
(BC) e divulgada nesta quin-
ta-feira (21).

O levantamento foi reali-
zado de 14 a 25 de outubro e 
coletou as avaliações de 71 ins-
tituições financeiras sobre as 
condições do crédito bancário 
para grandes empresas; mi-
cro, pequenas e médias em-
presas (MPMEs); crédito volta-
do ao consumo para pessoas 
físicas (PF) e crédito habitacio-
nal para pessoas físicas.

Segundo a visão das insti-
tuições pesquisadas, as con-
dições de oferta de crédito 
foram moderadamente mais 
flexíveis no terceiro trimes-
tre deste ano, “com exceção 
do segmento de grandes em-
presas, que entrou no campo 
restritivo”.

INADIMPLÊNCIA.
Enquanto no terceiro trimes-
tre a avaliação deste segmento 
ficou neutra, para o quarto tri-
mestre espera-se piora em al-
guns dos fatores com destaque 
para inadimplência do merca-
do, tolerância a risco e condi-
ções específicas da indústria/
setor das empresas.

Em contraponto, as institui-
ções esperam a manutenção de 
condições flexíveis de crédito 
às famílias voltado para o con-
sumo. No terceiro trimestre, o 
destaque positivo ficou para o 
nível de tolerância ao risco, o 
ambiente institucional, a cap-
tação de novos clientes e a con-
corrência de outras instituições.

Para o quatro trimestre 
de 2024, em geral, a pesqui-
sa aponta que as instituições 
avaliam que os fatores devem 
permanecer positivos, embo-
ra com leve piora em custo/
disponibilidade de funding 
[mobilização de recursos fi-
nanceiros de terceiros para um 
investimento, através do mer-
cado bancário ou de capitais] e 
inadimplência.

Além disso, a evolução da 
inadimplência no quarto tri-
mestre deve ficar melhor do 
que no trimestre anterior, em 
especial, com queda nos níveis 
de inadimplência nos segmen-
tos de pessoas físicas (PF) e me-
nor crescimento para micro, 
pequenas e médias empresas.

DÍVIDAS.
Também é esperada uma pe-
quena melhora na avaliação 
da capacidade das grandes em-
presas honrarem suas dívidas 
(ratings); e que o custo/dispo-
nibilidade de financiamento 
(funding) deve ser um fator re-
lativamente mais restritivo no 
quarto trimestre do que o ob-
servado no trimestre anterior 
nos segmentos de MPMEs e de 
PF, com maior força no caso do 
crédito habitacional. (AB)
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das instituições 
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NO QUARTO TRIMESTRE

Arrecadação 
federal fecha 
com maior 
resultado

A arrecadação federal total 
cresceu 9,77% em outubro na 
comparação com o mesmo mês 
do ano passado, informou nesta 
quinta-feira (21) a Receita Fede-
ral. No mês, a arrecadação foi de 
R$ 247,92 bilhões, enquanto em 
outubro do ano passado somou 
R$ 225,9 bilhões, descontada a 
inflação medida pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). É o maior resultado já re-
gistrado para meses de outubro 
desde o início da série histórica, 
em 1995, ou seja, em 30 anos.

No período acumulado de 
janeiro a outubro, a arrecada-
ção alcançou R$ 2,217 trilhões, 
representando um acréscimo de 
9,69%, descontado o IPCA. Em 
relação às Receitas Administra-
das pela Receita Federal, o valor 
arrecadado, no mês de outubro, 
foi de R$ 225,23 bilhões, repre-
sentando um acréscimo real de 
9,93%. No período acumulado de 
janeiro a outubro, a arrecadação 
alcançou R$ 2,1 trilhões, registran-
do acréscimo real de 9,70%.

De acordo com a Receita, o 
resultado da arrecadação pode 
ser explicado, principalmente, 
“pelo comportamento das va-
riáveis macroeconômicas, pelo 
retorno da tributação do PIS/
Cofins sobre combustíveis, pela 
tributação dos fundos exclusi-
vos e pela atualização de bens e 
direitos no exterior”.

Sem considerar os pagamen-
tos atípicos, haveria um cresci-
mento real de 7,40% na arreca-
dação do período acumulado e 
de 8,87% na arrecadação do mês 
de outubro.

Em relação ao PIS/Pasep e a 
Cofins houve uma arrecadação 
conjunta de R$ 47,19 bilhões, re-
presentando crescimento real 
de 20,25%.

Segundo o órgão, esse de-
sempenho é explicado pela 
combinação dos aumentos reais 
de 3,89% no volume de vendas e 
de 4,02% no volume de serviços 
de setembro de 2023 a setem-
bro deste ano, segundo dados 
da Pesquisa Mensal de Comér-
cio do Instituto Brasileiro de 
Geografia a Estatística (IBGE), e 
pelo acréscimo da arrecadação 
relativa ao setor de combustí-
veis, pelo aumento no volume 
de importações e pelo desem-
penho positivo das atividades 
financeiras.

No período de janeiro a ou-
tubro, o PIS/Pasep e a Cofins 
apresentaram um crescimento 
real de 19,39%, totalizando uma 
arrecadação de R$ 444,7 bilhões. 
Esse resultado decorre, principal-
mente, do aumento real de 3,95% 
no volume de vendas e de 2,5% 
no volume de serviços entre de-
zembro de 2023 e setembro deste 
ano, em relação ao período com-
preendido entre dezembro de 
2022 e setembro de 2023.

Também influenciou no re-
sultado, o aumento no volume 
de importações e de alterações 
na legislação, com destaque para 
a retomada da tributação sobre 
os combustíveis, cuja base se en-
contrava desonerada no ano an-
terior, e para a exclusão do ICMS 
da base de cálculo dos créditos 
dessas contribuições.

Os dados mostram que o Im-
posto sobre Importação e o Im-
posto sobre Produtos Industria-
lizados Vinculado à Importação 
apresentaram uma arrecadação 
conjunta de R$ 11,12 bilhões, re-
presentando crescimento real 
de 58,12%.

O aumento expressivo é re-
sultado dos aumentos reais de 
22,21% no valor em dólar sobre 
o volume das importações, de 
11,04% na taxa média de câmbio, 
de 30,35% na alíquota média efe-
tiva do Imposto sobre Importa-
ção e de 8,23% na alíquota média 
efetiva do IPI-Vinculado. (AB)
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22 e 23/11
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PROC: 1011516-21.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011516-21.2019.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C. PIZZA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - EIRELI
- ME, CNPJ 29.397.283/0001-39, FEMAR COMÉRCIO DE INSUMO EIRELI, CNPJ 28.977.686/0001-94, e CLEBER
CASSIANO, RG 44.205.799-4, CPF 397.951.308-46, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BFC Fundo de Investimento Em Direitos Creditorios NP, objetivando o recebimento da quantia referente
a aquisição de direitos de crédito das duplicatas nºs 426 A e 426 B, no valor de R$ 36.665,33 cada uma, emitidas em
22/05/2019, vencidas em 01/06/2019 e 16/06/2019, respectivamente. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito (R$ 169.883,35) cento e sessenta e nove mil oitocentos e oitenta e três reais e
trinta e cinco centavos, atualizado em fevereiro/2024, acrescido de custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, fixados no patamar de 10 por cento. A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do art.
27, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios
poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução,
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o
depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de abril de 2024. K-22e23/11
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6ª Vara Cível6ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1018494-46.2024.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado
de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na
forma da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1018494-46.2024.8.26.0068. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gilberto Evangelista Vieira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando à
regularização do imóvel sito na avenida Brigadeiro Manoel Rodrigues Jordão 185 - Quadra 9 - Lote 16, Jardim Alberto
- Barueri/SP, Inscrição Cadastral 23124.21.97.0258.00.000-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 25 de setembro de 2024. K-22e23/11
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Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1051349-95.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao espólio de Genyu Osiro, representado por Gisei Osiro, Marlene Freitas
Holanda dos Santos, Ronaldo Dos Santos, Rejane Maria Silva, Joselito Silva e a Doralice Barbosa De Souza,
cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores, bem como aos réus lugar incerto e eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos que Raquel de Sena Ferreira e s/m Paulo Rogério Ferreira
ajuizaram Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel situado no nº 216 (atual), antigo nº 17 do lado par
da Rua Juramento (antiga Rua “E”), inserido em parte restante do lote 14 da quadra 5 do loteamento denominado
Cidade Parque Brasília, Guarulhos/SP, com Inscrição Cadastral sob nº 092.51.54.0108.01.001, encerrando
uma área de144,75m² inserida no lote 14 um perímetro de 60,64m e área construída de159,45m², alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos
supramencionados, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de
confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de novembro de 2024. K-22e23/11
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PROC: 1004703-96.2020.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004703-96.2020.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Daiane Thaís Souto Oliva
de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALIMENTOS FRIBAZAN LTDA, CNPJ 21.030.709/0001-00, que
Supley Laboratório de Alimentos e Suplementos Nutricionais Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$7.986,82 (04.06.20) decorrente da nota fiscal nº 17795 emitida em 01.07.19. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se o EDITAL para que em 03 dias pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15
dias opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito
de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena
de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 19 de novembro de 2024. K-22e23/11
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valor total: R$ 28,00

Juiz Titular I: Simone De Figueiredo Rocha Soares Oitava Vara Civel Do Foro Regional I- Santana Oitavo Ofício Civel
Do Foro Regional I- Santana Edital De Citação - Prazo De Dias. Processo Nº 0004271-20.2021.8.26.0001 A MM. Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível, Dra Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Hovhannes
Karaguelian, CPF 955.374.308-00 e Jose Carlos de Macedo Soares Júnior, CPF 038.901.398-68 que foi proposto
um Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Nova Sampa Diretriz Editora Ltda. objetivando
ser declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Mundo da Cultura Brasil Publicações Ltda.
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, manifestem-se sobre o pedido, nos termos do art. 135, do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial e presumirse-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do NCPC). Será o presente
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. 14/05/2024 K-22e23/11
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PROC: 0024240-02.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024240-02.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELISA RAINHA LOPES, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Sociedade Campineira de Educação e Instrução. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 174.696,45,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 10 de outubro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001575-81.1985.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 0001575-81.1985.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rafael Tocantins Maltez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este juízo e cartório da 2ª vara da fazenda pública da
comarca de Guarulhos/SP, regularmente tramitam os autos da ação de desapropriação - processo n.º. 0001575-
81.1985.8.26.0224, referente ao imóvel descrito na matrícula sob n° 53.046, do 1º cartório de registro de imóveis de
Guarulhos/SP, requerida pelo DER - Departamento de Estradas e Rodagem em face de Almir Roberson Aizzo Sodre,
nos termos da r. decisão de fls. 1.199, determinada a publicação de editais, na forma do art. 34 do decreto-lei n.º.
3.365/41, é passado o presente edital, mediante o qual ficam todos intimados, em especial, eventuais terceiros
interessados, ficando cientes de que o prazo para manifestação é de 10 dias, contados do encerramento do prazo
deste edital, sob as penas da lei. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de outubro de 2024 K-22e23/11
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8ª Vara Cível8ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1032865-79.2024.8.26.0564 O (A) MM. Juiz (a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo, Dr (a). Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marina Aparecida
Mayo e Márcio Leandro Taloni ajuizaram ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA processo n° 1032865-
79.2024.8.26.0564, distribuída na8º Vara Cível da comarca de São Bernardo do Campo/SP, objetivando usucapir o
imóvel localizado na área urbana, declara o domínio do Referido imóvel: Uma casa situada na Rua Doutor Mario Santa
lucia Número 377, fazendo parte do lote 31, da quadra 15, cadastrado na Prefeitura pelo cadastro do imóvel nº
019.040.046.000, descrição do lote: mede 7.00 metros de frente para a Rua Doutor Mario Santa lucia, do lado direito
de quem da Rua olha para o imóvel mede 25,50 e confronta com a residência de número 387, do lado esquerdo
seguindo a mesma orientação, mede 25,00 metros e confronta com propriedade de número 371, nos Fundos
mede7,28 metros e confronta com a Propriedade de número 255 da Rua Gustavo Teixeira, com todas as benfeitorias
e seu terreno mede uma Área de 178,50 metros quadrados de Terreno e dentro desse lote descrito a uma construção
de 201,20 metros quadrados, alegando posse mansa e pacifica no prazo legal. Estando em termos, foi determinada
a citação de eventuais terceiros interessados na lide conforme despacho proferido nos autos de fls. 137, 138 do
processo citado acima, a seguir transcrito: “Citem-se, por edital, os réus incertos e desconhecidos, além de eventuais
interessados (art. 259, I, do CPC), observando-se o disposto no art. 257, III, do C.P.C.”. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14
de novembro de 2024. K-22e23/11
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008457-11.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1008457-11.2022.8.26.0009 A Dra. Claudia Akemi Okoda
Oshiro Kato, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Rzb Clínica Odontológica - Eireli (Odontoclinic Vila Prudente) CNPJ 32.422.949/0001-76 e a Costa e Marques
Odontologia Ltda (Odontoclinic Rudge Ramos) CNPJ 28.355.933/0001-10 que Wilton Dias de Oliveira ajuizou ação
pelo Procedimento Comum (R$47.462,71 - 21.07.22) objetivando a condenação das rés à restituição dos valores
pagos em danos estéticos, danos morais e a devolução dos cheques oriundos da má prestação do serviços odontológicos
contratado em 28.08.19. Estando as corrés em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a
fluir os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003960-71.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003960-71.2020.8.26.0704 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a TECNICA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ 19.208.284/0001-34, que lhe foi
proposta ação Monitória por parte de Hidrotec Conexões Para Saneamento Ltda-ME, objetivando o recebimento de
R$ 126.447,46 (julho/2020) decorrentes de 05 boletos vencidos em 26/04/19, 23/05/19, 26/05/19, 25/06/19 e 22/
06/19. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da quantia especificada à inicial, com as correções devidas e honorários advocatícios de 5%, ficando desobrigada dos
pagamento das custas processuais, bem como advertida a respeito da preclusão e imediata constituição do título
executivo judicial, caso permaneça inerte. No mesmo prazo de 15 dias, fica facultada a apresentação de embargos
monitórios, que somente poderão ser ofertados por advogado. Não efetuado o pagamento, ou não opostos embargos
monitórios, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de
outubro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1095235-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1095235-65.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a 1) RAFA PET COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA, CNPJ 06.270.940/0001-87, e 2) RAFAEL
ORTIZ DA SILVA, CPF 311.790.998-26, que lhes foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
BANCO DAYCOVAL S/A, CNPJ 62.232.889/0001-90, objetivando a citação dos executados para pagamento de R$
144.068,77 (26/07/2024) decorrente da cédula de crédito bancário nº 20230-00631- Crédito Livre - FGI PEAC,
emitida em 22/02/2023. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para
que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou nesse prazo reconhecerem
o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0045093-40.2024.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0045093-40.2024.8.26.0100. O Dr. Fabio Evangelista de Moura, Juiz de Direito da
45ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Atrium Comércio de Artigos para Decoração e
Objeto de Artes Ltda CNPJ 07.795.748/0001-77 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Casa Cor Promoções e Comercial Ltda foi deferida a sua intimação por edital
para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$87.158,87 (ago/24), devidamente atualizado, acrescido de custas
se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 dias supra. Será o edital
publicado na forma da Lei. SP, 28.10.24. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1068045-74.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1068045-74.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES RODRIGUES CASORETTI, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO move uma Desapropriação por Utilidade Pública contra Marcos Paulo Renesto e Valeria Moreira Cascaldo
Renesto, objetivando uma área com 125,25m², concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Ministro Luis
Sparano, nº 589, JardimSanta Adélia, São Paulo/SP, CEP 03970-050, contribuinte 152.126.0057-9, declarado de
utilidade pública. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
01 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053489-89.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1053489-89.2024.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luiz Gustavo Rocha Malheiros, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita
a ação de Alteração de Regime de bens movida por Bruno Antonio Iatchuk Alves, R.G.102.783.***; CPF.038.537.***-
00 e Cláudia Fachini Dal Secco, R.G.35.511***; CPF.285.581.***-66, por meio da qual os requerentes indicados
intentam alterar o regime de bens do casamento, de comunhão parcial de bens para o regime de separação total de
bens no casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009064-74.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009064-74.2024.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da
14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Ricardo Delfino Sousa CPF 336.765.048-01 que Sonia Irngard Spiegler Sposito ajuizou Ação
de Procedimento Comum para recebimento de R$ 56.855,65 (fev/24) decorrente do instrumento particular de cessão
de direitos firmado em 15.12.17 decorrente da cota 249 do grupo 0194 do consórcio para aquisição de imóvel,
administrado pela Porto Seguro. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital de CITAÇÃO, para que em 15
dias, a fluir após o prazo supra, conteste o feito, sob pena de revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 29 de outubro de 2024. K-22e23/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1042426-67.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042426-67.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Balester Mello de Godoy,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VAMOS PARCELAR PAGAMENTOS E CORRESPONDENTE LTDA, CNPJ
30322074000105, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por Evelyn de Jesus Rodrigues,
objetivando em síntese: rescisão dos dois termos firmandos entre as partes em 16.01.23, por descumprimento da ré,
com a restituição dos valores pagos. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027094-58.2016.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027094-58.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIMÁRIO DA SILVA BASTOS ACESSÓRIOS, CNPJ 11.751.527/
0001-74, com endereço à Avenida Cupece, 4075, Jardim Prudencia, CEP 04365-001, São Paulo - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A, foi ajuizada uma
Execução de Título Extrajudicial, LUCIMÁRIO DA SILVA BASTOS ACESSÓRIOS, (CNPJ 11.751.527/0001-74), para
recuperar o crédito de R$ 239.482,53, atualizado à época do ajuizamento, autuada sob o nº 0027094-
58.2016.8.26.0002. Encontrando-se os executados em local incerto e não sabido, foi determinada a citação por edital
para que, no prazo de 03 (três) dias contados da citação (artigo 829, CPC) paguem a dívida exequenda, sob pena
de o Sr. Oficial de Justiça após o prazo supra proceder a avaliação e penhora dos bens que encontrar em nome dos
executados (artigo 829, § 1º), ficando consignado que pagando-se no prazo do artigo 829, CPC a verba honorária
fixada em 10% sobre o valor do débito, será reduzida pela metade (artigo 827, § 1º, CPC). E em caso de Embargos
à Execução, o prazo é de 15 (quinze) dias, contados da data da citação nos termos do artigo 231 e 915 do Código
de Processo Civil. Por fim, no mesmo prazo para embargos e reconhecendo o crédito, bem como, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, acrescido de custas e honorários advocatícios, os executados poderão
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% a.m , nos termos do artigo 916 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003215-98.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003215-98.2024.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) IURY GUSTAVO DE ALMEIDA, Brasileiro, Empresário, CPF 222.977.858-79, com endereço à Rua
do Expressionismo, 184, casa 02, Jardim do Tiro, CEP 02842-130, São Paulo - SP e IG DE ALMEIDA SEGURANÇA -
ME, CNPJ 16.717.503/0001-12, com endereço à Rua do Expressionismo, 184, casa 02, Jardim do Tiro, CEP 02842-
130, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Brazil Khon Kaen
Trading Ltda, foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$23.354,62
(12.08.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além
de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 12 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036615-73.2017.
valor total: R$ 42,00

Processo 1036615-73.2017.8.26.0002 - Inventário - Inventário e Partilha - I.A.P. - - T.A.P.S. - P.O.P.S. - R.M.S. - - K.W.S.
- Embora o recolhimento do ITCMD seja requisito necessário para o regular processamento do inventário, verifico que
ainda não foram citados os herdeiros Roy Martin Suter e Kurt Willi Suter que residem no exterior, em local incerto e não
sabido. A citação dos herdeiros é ato processual essencial, conforme dispõe o art. 626, §1º do CPC. Assim, por ora,
determino: A expedição de edital de citação dos herdeiros Roy Martin Suter e Kurt Willi Suter, com prazo de 20 (vinte)
dias, nos termos do art. 626, §1º; Após a citação editalícia e decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos
à Defensoria Pública para nomeação de curador especial; Sem prejuízo, o inventariante deverá, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar aos autos certidões de matrícula atualizadas dos imóveis indicados nas primeiras declarações
(expedidas nos últimos 90 dias) e certidões negativas de débitos federais, municipais e estaduais em nome do de cujus,
bem como regularizar a representação processual do espólio da herdeira ILUIZA ANTONIA PENSO. Cumpra-se e
intime-se. - ADV: ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/SP), ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB
324355/SP), ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/SP), ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/
SP), ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/SP) K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008476-41.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DEINTERDIÇÃO DE EDINALVA REIS
BUENO, REQUERIDO POR ELISA MARIA REISBUENO - PROCESSO Nº 1008476-41.2022.8.26.0001. O (A) MM. Juiz(
a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, D r(a). Maria
Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 01/11/2024 15:59:44, foi decretada a INTERDIÇÃO de
EDINALVA REISBUENO, CPF 33302711832, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr (a).Elisa Maria Reis Bueno. O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012161-33.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012161-33.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a OBRAOBRA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA, CNPJ 32.786.903/0001-36,
JOSEFA NEIDE DA SILVA, CPF 141.257.063-87, e TEXXAR INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 42.670.312/0001-52, que
nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0040613-87.2022.8.26.0100) requerida por Condomínio Villa
Paradiso em face de Obraobra Assessoria e Gerenciamento de Obras Ltda para recebimento de R$64.525,50 (out/
22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada para a
inclusão das empresas e sócios. Estando os corréus em lugar ignorado, expedese o EDITAL de CITAÇÃO, para que
no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifestem sobre o pedido e requeiram
as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1202,
Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 3538-9559, São Paulo-SP - E-mail: upj1a5cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 28 de junho
de 2024. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1073149-03.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073149-03.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ZAKIR REHAMN, CPF 240.474.688-00 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação Monitória para recebimento
de R$153.157,67 (jun/23) decorrente do saldo devedor, apurado até 26.04.23, do empréstimo pessoal nº 2778645
utilizado em 25.11.20. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o EDITAL de CITAÇÃO, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%,
que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16
de outubro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010646-77.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010646-77.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) TEMPO MEDICAL INOXIDÁVEIS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 34475108000152, que Alfa
Eventos Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$70.000,00 - 08.02.22) objetivando a rescisão do contrato
firmado em 20.08.21 para aquisição de cozinha industrial, por culpa da ré, com a restituição do valor pago (R$50.000,00),
além de danos morais (R$10.000,00). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de setembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009287-09.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009287-09.2024.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONFIANÇA SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 30340309000191, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., com o valor de R$
1.483.624,72, atualizado em 04/06/2024 10:36:19. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA para
indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para
eventual oposição de embargos em 15 dias (art. 915, CPC), ficando ciente de que, desde já, resta deferido o
pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916, CPC. No caso de não oposição de embargos, fixados
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento
integral do débito. Não havendo interposição de embargos, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2024 K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0040344-79.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040344-79.2017.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Euzy Lopes Feijó Liberatti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ADANY MELO RODRIGUES DA SILVA, CPF 367.058.818-36, que por este Juízo e respectivo
Cartório, processa-se os autos de Processo Digital. Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DO BLOQUEIO realizado sobre a quantia de R$ 317,58, realizado pelo
sistema SISBAJUD, bem como do prazo de 05 dias úteis para impugnação - nos termos do art. 854, § 3º, do CPC -
iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 30 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de outubro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1162930-02.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. PROCESSO Nº 1162930-
02.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Barbara Lucas de
Carvalho, brasileira, RG 35661497-9, CPF 360012918/02 e Matteo Putinati, italiano, RNE V782777-Q CPF
234759738/80, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento
de Comunhão Parcial de Bens para o regime de Separação Absoluta. O presente edital é expedido nos termos
do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004613-77.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE DIRCE CARVALHO
DE ALMEIDA, REQUERIDO POR NILZA CARVALHO DE ALMEIDA - PROCESSO Nº 1004613-77.2022.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr(a). Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 19 de junho de 2024 , foi decretada a INTERDIÇÃO
de DIRCE CARVALHO DE ALMEIDA, CPF:030.655.318-01, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Nilza
Carvalho de Almeida. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de setembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050460-31.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1050460-31.2024.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Débora de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei etc., FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a
ação de Alteração de Regime de Bens movida por Leonardo Demartini, CPF 007.***.510-13, e Jocasta Lopes
Demartini, CPF 839.***.430-04, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do
casamento, para separação total de bena. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, 31 de outubro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024656-66.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024656-66.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ROGE NAIM TENN, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a NOVA HORTA ALIMENTOS LTDA CNPJ 32.749.224/0001-97 que BELLA VISTA AGRO SUL
LTDA ajuizou AÇÃO MONITÓRIA para recebimento de R$6.224,28 (maio/21) decorrente de 17 (dezessete) faturas
vencidas entre 10.09.20 a 11.10.20. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, expede-se EDITAL de CITAÇÃO,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários
advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o edital publicado na forma da lei. SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro
de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027094-58.2016.
valor total: R$ 84,00

Processo Digital nº: 0016158-90.2024.8.26.0002 Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: Hospital Alemão Oswaldo Cruz Executado: LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS JUNIOR, CPF 397.701.328-
96, RG 40.038.718-9, com endereço à R Benamin Constant, 840, Centro, CEP 17380-000, Brotas - SP Juiz(a) de
Direito: Dr(a). Cinara Palhares Vistos. Na forma do artigo 513, §2º, IV, do Código de Processo Civil, a publicação desta
decisão pela imprensa oficial servirá como EDITAL para fins de intimação do(s) executado(s) Luiz Augusto dos Santos
Junior para que, no prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Dispensa-se outras publicações do edital além do diário oficial
para evitar custo excessivo ao credor, nos termos da norma flexibilizadora do art. 139, IV, do CPC e Enunciado nº 35
da ENFAN sobre o novo CPC. O prazo do edital será de 20 dias, e o advogado nomeado na fase de conhecimento
como curador continuará responsável pela defesa do executado nesta fase de cumprimento de sentença, nos termos
do convênio Defensoria-OAB. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente sua impugnação, independentemente
de penhora ou nova intimação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito será acrescido
de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10%. Outrossim, poderá a parte exequente efetuar
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento
das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Para
a maior celeridade processual, o exequente deverá especificar corretamente os seguintes dados do executado: a)
nome, firma ou denominação; b) CPF/MF ou CNPJ/MF; c) valor atualizado, acrescido da multa e honorários. Transcorrido
o prazo de pagamento do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de
certidão para fins de protesto, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º
(inclusão em cadastro de inadimplentes), todos do Código de Processo Civil. Se não forem encontrados bens, desde
já fica deferida a suspensão do feito nos termos do art. 921, III, do CPC, bem como o arquivamento dos autos. Se
a qualquer momento as partes informarem a existência de acordo para cumprimento voluntário da obrigação de forma
parcelada, fica desde já deferida a suspensão do processo, bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento
(art. 922 do CPC), devendo a serventia judicial expedir o ato ordinatório correspondente. Caso o acordo implique a
satisfação do débito, tornem conclusos para extinção, na forma do artigo 924 do CPC. No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo. A fim de evitar a formação equivocada de novos incidentes, as próximas manifestações deverão ser
endereçadas a este incidente (que possui numeração própria), mediante peticionamento intermediário de primeiro
grau, classificando corretamente o tipo de petição para assegurar o andamento mais célere do processo (ex: Pedido
de penhora; pedido de homologação de acordo, etc.). Intime-se. São Paulo, 12/06/2024 K-22e23/11

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006844- 
39.2019.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jonas Paixão 
Cabral, CPF 052.705.038-59 e Jarlei Paixão Cabral, CPF 119.578.158-09, ajuizaram uma Ação de Usucapião, pelo 
Procedimento Comum, objetivando o domínio do imóvel localizado à Rua Domênico Botan, nºs 98/102, Bairro 
Osvaldo Cruz, São Caetano do Sul/SP, com área de 232,92m2, cadastrado junto à Municipalidade de São Caetano 
do Sul sob o nº 07.051.0033, confrontando com quem de direito, alegando os requerentes a posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, foi determinada a citação por edital dos supramencionados, para 
que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos 
autores (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.            N - 20 e 22

EDITAL AVISO AOS CREDORES COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (ARTIGO 53, DA LEI Nº 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE VERTEX 
SISTEMAS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF 31.712.683/0001-33 e VERTEX VIGILANCIA ELETRONICA, 
CNPJ/MF 17.778.145/0001-10, PROCESSO Nº1002117-06.2024.8.26.0260. O(A) MM.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS à ARBITRAGEM, DO FORO 
ESPECIALIZADO 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, ESTADO DE SÃO PAULO, DR. Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, NA FORMA 
DA LEI. FAZ SABER QUE, AS RECUPERANDAS APRESENTARAM O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE SE 
ENCONTRA JUNTADO ÀS FLS. 1.698/1.726 DOS AUTOS ELETRÔNICOS, QUE PODE SER ACESSADO POR MEIO DE 
CONSULTA AO WEBSITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (WWW. TJSP.JUS.BR), SENDO 
FIXADO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL, PARA A APRESENTAÇÃO 
DE EVENTUAIS OBJEÇÕES (ARTIGOS 53, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, E 55, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
Nº 11.101/2005). E PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS DE DIREITO, SERÁ O PRESENTE EDITAL AFIXADO E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. NADA MAIS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SÃO PAULO, AOS 13 DE 
NOVEMBRO DE 2024 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS  para fins do artigo 34 do De-
creto-Lei 3365/41 , COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1011240-
73.2017.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente a TER-
CEIROS INTERESSADOS NA LIDE ou desconhecdos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREÍ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de 
Desapropriação contra Resedá Empeendimentos Imobiliarios Ltda objetivando a expropriação 
do terreno localizado na Rua Armando Amaury de Almeida Azevedo, lotes nº 01C, 01D, 01E, 
02D, 02E, 03D, 03E, 04E da Quadra A-2, Jardim Maria Amélia, Município de Jacareí/SP, com área 
total de 250 m² conforme matrícula de n° 55.788, 55.789, 55.790, 55.791, 55.792, 55.793, 55.794, 
55.795 e 55.796, do Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí/SP (fls. 379/405). Declarados de 
utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 349, datado de 14 de dezembro de 2017. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 
3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desconhecidos exerçam eventuais direitos de 
impugnação, e futuramente não aleguem ignorância, o qual, por extrato, será afixado no do átrio do 
Fórum e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dadoe passado nesta cidade de Jacareí, aos 06 
de novembro de 2023. Eu,_ Cristiane Aizawa, Escrevente Técnico Judiciário, Mat. - M370331, digitei. 
Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, Mat. 305.246, conferi e assino 
por determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, das - NSCGJ. (a) ROSANGELA DE CASSIA 
PIRES MONTEIRO, Juíza de Direito.

Prefeitura do Município de Jacareí

B5gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2024 Economia

COMPORTE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 05.169.726/0001-76 - NIRE nº 35300191293

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da COMPOR-
TE PARTICIPAÇÕES S.A., estabelecida na Avenida Pereira Barreto nº 1.479, sala 1103, Edifício 
Helbor Trilogy Office, bairro Baeta Neves, na cidade de São Bernardo do Campo, estado de São 
Paulo (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas, representantes da totalidade do capital social da Companhia. 3. COMPO-
SIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Efraim Neves da Silva, que convi-
dou a mim, Henrique Constantino, para secretariar os trabalhos. 4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: 
(i) a conversão de ações preferenciais em ordinárias; e, uma vez aprovada, (ii) deliberar sobre a nova 
redação do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia; (iii) a alteração da redação do Artigo 6º, in-
cluindo a exclusão de seu Parágrafo Único; do §2º do Artigo 11º, do Artigo 20ª e §2º do Artigo 23 para 
atender aos novos interesses sociais; e, por fim (v) a consolidação do estatuto social. 5. DELIBERA-
ÇÕES: Após o exame, a discussão e a votação das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionis-
tas detentores da totalidade do capital social votante da Companhia, sem reservas, ressalvas ou res-
trições, deliberaram: 5.1 Aprovar a conversão, sem alteração do valor do capital social, que se 
encontra totalmente integralizado, de 3.469.630 (três milhões, quatrocentas e sessenta e nove mil, 
seiscentas e trinta) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 
em 3.469.630 (três milhões, quatrocentas e sessenta e nove mil, seiscentas e trinta) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ora criadas, na proporção de uma ação preferencial para cada nova 
ação ordinária. 5.2 Em razão das deliberações acima, o Artigo 5º passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$255.688.726,68 
(duzentos e cinquenta e cinco milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais 
e sessenta e oito centavos), dividido em 21.685.188 (vinte um milhões, seiscentas e oitenta e cinco 
mil, cento e oitenta e oito), ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” §1º - As ações 
da Companhia serão nominativas, facultada a adoção da forma escritural em conta de depósito man-
tida em nome de seus titulares, junto a instituição financeira, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração de que trata o §3º do artigo 35 da Lei 6.404/76. §2º - A cada ação ordinária corresponde 
um voto nas Assembleias Gerais §3º - Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago 
pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido di-
reito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, 
a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9457/97, sempre que tal 
valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6454/76.” 5.3 Apro-
var a alteração da redação do Artigo 6º e a exclusão de seu Parágrafo Único, assim como a redação 
do §2º do Artigo 11º, do Artigo 20ª e do §2º do Artigo 23, que passam a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Artigo 6º - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto 
da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo 
convocada, instalada e realizada para os fins e na forma prevista em lei, neste estatuto ou acordo de 
acionistas, tomando-se as deliberações com o voto favorável da maioria absoluta do capital social, se 
não houver outro previsto neste estatuto ou acordo de acionistas, prevalecendo este, quando houver, 
e se o legalmente previsto não for superior. Art. 11º - (...) §2º - Em caso de impedimento temporário 
ou ausência os membros do Conselho de Administração serão substituídos de acordo com as suas 
próprias indicações por outro conselheiro; e em caso de vacância permanente, os acionistas elegerão 
um substituto, que servirá até o término do mandato do conselheiro substituído. Artigo 20º - O funcio-
namento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação, 
podendo os seus membros ser reeleitos. Artigo 23º - (...) §2º - A qualquer tempo, o Conselho de Ad-
ministração, ou a Diretoria poderá aprovar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de lu-
cros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.” 5.4 
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que seguirá como Anexo I a presente Ata, 
devidamente autenticado pela Mesa. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
deu por encerrado os trabalhos, suspendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata, que 
depois de lida e aprovada em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos acionistas da Com-
panhia, Aller Participações S.A., Limmat Participações S.A., Thurgau Participações S.A. e Vaud Parti-
cipações S.A.; por mim secretário Henrique Constantino e pelo Presidente – José Efraim Neves da 
Silva. A presente é cópia fiel da ata que se encontra lavrada em livro próprio. São Bernardo do Campo 
(SP), 08 de outubro de 2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente. Henrique Constanti-
no - Secretário. Acionistas: ALLER PARTICIPAÇÕES S.A. (por seu Diretor Presidente Constantino 
de Oliveira Júnior). LIMMAT PARTICIPAÇÕES S.A. (por seu Diretor Presidente Ricardo Constantino). 
THURGAU PARTICIPAÇÕES S.A. (por seu Diretor Presidente Joaquim Constantino Neto). VAUD 
PARTICIPAÇÕES S.A. (por seu Diretor Presidente Henrique Constantino). JUCESP nº 422.567/24-3 
em 13/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Anexo I - ESTATUTO 
SOCIAL DA COMPORTE PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF: 05.169.726/0001-76 - NIRE: 
35300191293. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO E PRAZO DE DURA-
ÇÃO. Artigo 1º - A COMPORTE PARTICIPAÇÕES S.A. é uma sociedade por ações que se regerá 
pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 
2º - A Companhia tem por objeto a participação no capital de outras sociedades, bem como a adminis-
tração e o desenvolvimento de projetos e empreendimentos dentro do setor de transportes de passa-
geiros por via terrestre, podendo ainda, unir-se com outras Sociedades para desenvolver outras ativi-
dades e assumir novos encargos, na modalidade de associação e/ou consórcio de empresas. No 
cumprimento de seus fins, a Companhia poderá associar-se a outros empreendimentos não ligados 
ao transporte de passageiros por via terrestre com o intuito de diversificar as atividades empresariais. 
A Companhia propõe-se, igualmente, a emprestar apoio administrativo, financeiro e operacional às 
suas controladas e coligadas por todos os meios materiais e técnicos ao seu alcance. Artigo 3º - A 
Companhia tem sede e foro na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Pereira Barreto nº 1.479, sala 1103, Edifício Helbor Trilogy Office, bairro Baeta Neves, CEP 09751-
000, podendo criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 
4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL E AÇÕES. Artigo 
5º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ R$255.688.726,68 (duzentos e 
cinquenta e cinco milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta e 
oito centavos), dividido em 21.685.188 (vinte um milhões, seiscentas e oitenta e cinco mil, cento e oi-
tenta e oito), ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º – As ações da Companhia 
serão nominativas, facultada a adoção da forma escritural em conta de depósito mantida em nome de 
seus titulares, junto a instituição financeira, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de 
que trata o §3º do artigo 35 da Lei 6.404/76. §2º – A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
Assembleias Gerais. §3º – Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago pela Compa-
nhia a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido direito de retira-
da, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apu-
rado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9457/97, sempre que tal valor for 
inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6454/76. CAPÍTULO III - 
ASSEMBLÉIA GERAL. Artigo 6º - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e de-
senvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e na forma prevista em lei, neste 
estatuto ou acordo de acionistas, tomando-se as deliberações com o voto favorável da maioria abso-
luta do capital social, se não houver outro previsto neste estatuto ou acordo de acionistas, prevalecen-
do este, quando houver, e se o legalmente previsto não for superior. Artigo 7º - A Assembleia Geral 
será instalada e presidida por um membro da Diretoria integrante do Bloco “A” ou, na falta deste, por 
qualquer dos acionistas presentes. Parágrafo Único - O presidente da Assembleia escolherá um ou 
mais secretários. Artigo 8º - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de sua compe-
tência, previstas em lei. Artigo 9º - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os inte-
resses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e neste Estatu-
to. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA Seção I – Normas Gerais. Art. 10º - A 
sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei 
e deste Estatuto Social. §1º - Cabe à Assembleia Geral fixar o montante global da remuneração dos 
membros do Conselho e da Diretoria da Companhia. §2º - Os administradores serão investidos em 
seus cargos mediante assinatura de termo de posse em livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que 
se seguirem a sua eleição, admitida a reeleição. §3º - Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria estão dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão como administradores 
da Sociedade. §4º - Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração e os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que sejam substituídos por seus sucessores. Seção II – Conselho 
de Administração. Art. 11º - O conselho de Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, sendo um Presidente, residentes no País ou não, todos eleitos pela As-
sembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo. §1º - O mandato dos membros do Conselho 
de Administração é de 3 (três) anos, permitida a reeleição. §2º - Em caso de impedimento temporário 
ou ausência os membros do Conselho de Administração serão substituídos de acordo com as suas 
próprias indicações por outro conselheiro; e em caso de vacância permanente, os acionistas elegerão 
um substituto, que servirá até o término do mandato do conselheiro substituído.  Art. 12º - O conselho 
de administração reunir-se-á sempre que necessário por convocação de qualquer dos seus membros, 
através de carta, telegrama, correio eletrônico ou outro meio de comunicação com comprovante de 
recebimento, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, podendo tal convocação ser dispensada face 
à presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. §1º - As deliberações objeto 
das reuniões do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria de voto dos membros do 
Conselho de Administração presentes. §2º - Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
representados nas Reuniões do Conselho de Administração por outro membro, expressamente desig-
nado pelo Conselheiro ausente para este fim, que acumulará as funções do direito de voto de seu 
representado. Art. 13º - Compete ao Conselho de Administração: I - fixar a orientação geral dos negó-
cios da companhia; II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, obser-
vado o que a respeito dispuser o estatuto; III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via 
de celebração, e quaisquer outros atos; IV - convocar a assembleia geral quando julgar conveniente; 
V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; VI - manifestar-se previa-
mente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o exigir; VII - escolher e destituir os auditores 
independentes se houver. Seção III – Diretoria.  Art. 14º - A Diretoria será composta de no mínimo 2 
(dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, acionistas ou não, sendo 03 (três) Diretores Administrativos 
(integrantes do Bloco “A”) e 02 (dois) Diretores Operacionais (integrantes do Bloco “B”), todos residen-
tes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleitos.  §1º - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá ao Conse-
lho de Administração eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos casos, 
o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. §2º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessá-
rio. §3º - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro próprio. ARTI-
GO 15º - A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei e o Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, podendo decidir da 
prática de todos os atos e realizações de todas as operações que se relacionarem com o objeto da 
Companhia e que não forem da competência privativa do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral. §1º - Observado o disposto acima, compete à Diretoria: I - a representação da Companhia, na 
forma estatutária, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, observadas as atribuições de lei, po-
dendo delegar esta tarefa a qualquer um dos Diretores ou procuradores, ad negotia ou ad judicia, 
devidamente constituídos na forma deste estatuto social; II - a execução dos planos e da política de 
investimentos e desenvolvimento, bem como os respectivos orçamentos; III - o controle e a análise do 
comportamento das sociedades controladas, coligadas e subsidiárias com vistas aos resultados espe-
rados; §2º - Dois membros da Diretoria integrantes do “Bloco A” ou um membro da Diretoria integran-
te do Bloco “A” em conjunto com um membro da Diretoria integrante do Bloco “B” poderão designar 
um dos seus membros para representar a Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou 
constituir um procurador apenas para a prática de ato específico, devendo a ata que contiver a reso-
lução de Diretoria ser arquivada na Junta Comercial, se necessário. ARTIGO 16º - As atribuições e 
poderes privativos dos Diretores integrantes do Bloco “A” são os seguintes: I - convocar e presidir as 
assembleias gerais, as reuniões da diretoria e fiscalizar o cumprimento das deliberações gerais; II - 
firmar todos os tipos de contratos, inclusive contratos de crédito, empréstimos e financiamentos; III - 
prestação de garantias em favor de terceiros e/ou da própria Companhia, respeitado o disposto no 
artigo 18º; IV - realizar todas as operações bancárias, constituição de ônus e gravames, alienação e/
ou penhora dos bens da Companhia. ARTIGO 17º - Todos os atos que criarem responsabilidade para 
com a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão válidos se tiverem: 
I - a assinatura conjunta de 2 (dois) membros da Diretoria integrantes do Bloco “A”; II - a assinatura 
conjunta de 1 (um) membro da Diretoria integrante do Bloco “A” e de 1 (um) membro da Diretoria inte-
grante do Bloco “B”; III - a assinatura conjunta de 1 (um) membro da Diretoria integrante do Bloco “A” 
e de 1 (um) procurador da Companhia; IV - a assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores da Compa-
nhia. §1º - A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria inte-
grantes do Bloco “A” ou do Bloco “B”, sem as formalidades previstas no Caput desse artigo, nos se-
guintes casos: I - recebimento de citações ou notificações judiciais; II - prestação de depoimento 
pessoal; III - negociações comerciais da Companhia e celebração de contratos de prestação de servi-
ços, em ambos os casos com valor inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); IV - praticar atos 
e administrar interesses da Companhia perante órgãos da administração pública direta e indireta, 
pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em todos os seus níveis, entidades 
paraestatais, entes delegados, Polícia Federal e Estadual, Delegacias do Trabalho, Poder Judiciário, 
órgãos de defesa do consumidor e todas as Agências Reguladoras. §2º - As procurações outorgadas 
pela Companhia o serão por 2 (dois) Diretores integrantes do Bloco “A”, sempre em conjunto, e deve-
rão mencionar expressamente os poderes conferidos, além de conter um período de validade limitado, 
a ser definido na respectiva procuração. Todavia, as procurações para fins judiciais, processos admi-
nistrativos e licitatórios, em todas as fases destes, e as cartas de preposição, poderão ser outorgadas, 
de forma isolada, por 1 (um) Diretor integrante do Bloco “A”, OU, por 1 (um) Diretor integrante do 
Bloco “B”, OU, por 1 (um) Procurador constituído na forma acima, sem a necessidade de se fixar o 
prazo de validade. ARTIGO 18º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com rela-
ção à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, administradores, diretores, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto 
social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros e/ou da 
própria Companhia, salvo se aprovado, em Assembleia Geral, por maioria absoluta de votos. CAPÍTU-
LO V - CONSELHO FISCAL. Artigo 19º - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) 
a 5 (cinco) membros e suplentes em igual numero, não tendo caráter permanente e só será eleito e 
instalado pela Assembleia Geral a pedido dos acionistas, nos casos previstos em Lei. Artigo 20º - O 
funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua ins-
talação, podendo os seus membros ser reeleitos. Artigo 21º - A remuneração dos membros do Con-
selho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADOS. Artigo 22º - O exercício social terá a duração 
de 1 (um) ano e terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano. Artigo 23º - Ao fim de cada 
exercício social serão elaborados, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstra-
ções financeiras previstas em Lei. §1º - O Conselho de Administração poderá determinar o levanta-
mento de balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a 
distribuição de dividendos com base nos lucros apurados. §2º - A qualquer tempo, o Conselho de 
Administração, ou a Diretoria poderá aprovar a distribuição de dividendos intermediários, a conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. §3º - O 
valor, pago ou creditado, a título de juros sobre o capital próprio nos termos do artigo 9º, §7º da Lei n.º 
9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, 
integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos le-
gais. §4º - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipa-
ção do dividendo obrigatório. Artigo 24º - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qual-
quer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. §1º - Sobre 
o lucro remanescente apurado na forma do caput deste artigo, será calculada a participação estatutá-
ria dos Administradores, até o limite máximo legal. §2º - Do lucro líquido do exercício, obtido após a 
dedução de que trata o § anterior, destinar-se-á: I - 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até 
atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado; II - Do saldo do lucro líquido do exercício, 
obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior e ajustado na forma do art. 202 da Lei nº 
6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo obrigatório a to-
dos os seus acionistas; III - O saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pelo Conse-
lho de Administração, no pressuposto da aprovação pela Assembleia Geral e caso esta não delibere 
diversamente. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO. Artigo 25º - A Companhia Sociedade entrará em liqui-
dação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá 
pelo encerramento da liquidação. Parágrafo Único - O Conselho de Administração nomeará o liqui-
dante, as formas e diretrizes a seguir e fixará seus honorários. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS. Artigo 26º - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) 
anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor 
da Companhia. Artigo 27º - A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do 
art. 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à respectiva Administração abster-se de registrar transferências 
de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de com-
putar os votos lançados contra os mesmos acordos. São Bernardo do Campo/SP, 08 de outubro de 
2024. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente. Henrique Constantino - Secretário
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 479ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 479ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Secu-
ritização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 12 de 
dezembro de 2024, às 17h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a liberação de 20% (vinte por cento) da fração ideal da Nua 
Propriedade e do Direito Real de Superfície dados em alienação fi duciária aos CRI, através do Instrumento Par-
ticular De Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 
2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária – Nua Propriedade”) e do Instrumento Particular De Alienação Fiduciária De 
Superfície Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 2021 (“Contrato de Alienação Fi-
duciária – DRS”) , referentes aos imóveis sob as matrículas de nº 164.390 e 154.331 do Ofi cial de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; e (ii) Aprovar o pré-pagamento de 15% (quinze por cento) do Saldo Devedor dos CRI, fi cando estabelecido 
que a Cedente deverá notifi car a Securitizadora com antecedência mínima de 06 (seis) Dias Úteis, contados da data in-
tenção de pagamento aos Investidores, assim como realizar o aporte com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência da 
data efetiva da liquidação e, no caso da data do pré-pagamento não ocorrer em uma Data de Pagamento, realizar 
o pagamento da Remuneração capitalizada até a referida data para posterior amortização do Saldo Devedor dos 
CRI; (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibiliza-
rá oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias.true@opeacapital.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, 
com vigência de, no máximo 12 (doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administra-
dora ou gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente; (e) manifestação de voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromis-
sada pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao 
Agente Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direi-
tos de reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de as-
sembleia especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) 
declaração do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central 
de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da pu-
blicação do edital de convocação, bem como (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação com-
promissada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto 
a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto 
em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, 
se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e reserva-se o direito de reali-
zar a gravação da Assembleia Especial, nos termos do disposto no artigo 28, §1º, II da Resolução CVM 81. São Paulo, 
22 de novembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização
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Nua Propriedade e do Direito Real de Superfície dados em alienação fi duciária aos CRI, através do Instrumen-
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o pagamento da Remuneração capitalizada até a referida data para posterior amortização do Saldo Devedor dos CRI; 
(iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta 
ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A As-
sembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias.
true@opeacapital.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigên-
cia de, no máximo 12 (doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à adminis-
tradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente; (e) manifestação de voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromissada 
pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao Agen-
te Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direitos de 
reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de assembleia 
especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) declara-
ção do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central de Cus-
tódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da publica-
ção do edital de convocação, bem como (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação compro-
missada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, 
se for o caso.  Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e reserva-se o direito de reali-
zar a gravação da Assembleia Especial, nos termos do disposto no artigo 28, §1º, II da Resolução CVM 81. São Paulo, 
22 de novembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 478ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 478ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Se-
curitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação em 12 de 
dezembro de 2024, às 15h30min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a liberação de 20% (vinte por cento) da fração ideal da 
Nua Propriedade e do Direito Real de Superfície dados em alienação fi duciária aos CRI, através do Instrumen-
to Particular De Alienação Fiduciária De Imóvel Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro 
de 2021 (“Contrato de Alienação Fiduciária – Nua Propriedade”) e do Instrumento Particular De Alienação Fiduciária 
De Superfície Em Garantia Com Condição Resolutiva, celebrado em 08 de dezembro de 2021 (“Contrato de Alienação 
Fiduciária – DRS”) , referentes aos imóveis sob as matrículas de nº 164.390 e 154.331 do Ofi cial de Registro de Imó-
veis de Jundiaí; e (ii) Aprovar o pré-pagamento de 15% (quinze por cento) do Saldo Devedor dos CRI, fi cando estabe-
lecido que a Cedente deverá notifi car a Securitizadora com antecedência mínima de 06 (seis) Dias Úteis, contados da 
data intenção de pagamento aos Investidores, assim como realizar o aporte com 02 (dois) Dias Úteis de antecedência 
da data efetiva da liquidação e, no caso da data do pré-pagamento não ocorrer em uma Data de Pagamento, realizar 
o pagamento da Remuneração capitalizada até a referida data para posterior amortização do Saldo Devedor dos CRI; 
(iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou conve-
nientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta 
ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI 
está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A As-
sembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportuna-
mente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias.
true@opeacapital.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem 
a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos, com vigên-
cia de, no máximo 12 (doze) meses; (d) quando fundo de investimento, a representação caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo, sendo que o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários anteriormente mencionados relacionados à gestora ou à adminis-
tradora, deverá apresentar também a cópia do regulamento atualizado do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente; (e) manifestação de voto, conforme abaixo e (f) na hipótese de celebração de operação compromissada 
pelos Titulares de CRI junto a terceiros, os respectivos Titulares de CRI deverão comprovar à Securitizadora e ao Agen-
te Fiduciário que todos os direitos políticos sobre o ativo, assim entendidos como aqueles relacionados aos direitos de 
reunião, deliberação, aprovação e reprovação de todo e qualquer tema objeto ou que possa ser objeto de assembleia 
especial de investidores dos CRI, permanecem sob sua titularidade e livre exercício, mediante o envio de (i) declara-
ção do respectivo Titular do CRI nos moldes constantes do material de apoio, (ii) envio da tela CETIP (Central de Cus-
tódia e Liquidação Financeira de Títulos Privados) refl etindo as quantidades totais de CRI detidas na data da publica-
ção do edital de convocação, bem como (iii) e-mail e/ou contrato com a formalização da referida operação compro-
missada, a serem analisados e aprovados antes da assembleia. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, 
se for o caso.  Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e reserva-se o direito de reali-
zar a gravação da Assembleia Especial, nos termos do disposto no artigo 28, §1º, II da Resolução CVM 81. São Paulo, 
22 de novembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

COMUNICADO

Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90618/2024, Processo SIAFEM 

0038882134 Processo SEI 145.00024131/2024-31, Id contratação PNCP: 000622/2024, 

para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura de ÓLEO 

SANTOVAC 5, com data para 22/11/2024, terá uma nova data de realização agendada para 

o dia 04/12/2024 à partir das 09:00 horas, por interesse administrativo.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90647/2024, 

Processo SIAFEM 20240842884, Processo SEI 145.00022961/2024-24, Id contratação: 

60448040000122-1-000649/2024, para constituição de Sistema de Registro de Preços para 

aquisição futura e eventual  de FIOS CIRÚRGICOS, cuja sessão pública será realizada no 
dia 04/12/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 

sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 

da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO -  ALEX DE OLIVEIRA SALES  e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90649/2024, 
Processo SIAFEM 20241078799  Processo SEI 145.00029015/2024-17, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000652/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de “PULSEIRA(S) DE ALERTA NA(S) COR(ES): 
VERMELHO, LARANJA, AMARELO, RISCO DE QUEDA, VERDE, PRECAUCAO, 
PINK, PRESERVAR MEMBROS, CANULA(S) DE GUEDEL, ESTERIL (EIS), 
TAMANHO(S): RECEM NASCIDO 55 A 60MM, 85 A 90MM, 40 A 50MM, 75 A 
80MM, 95 A 105MM COMPRIMENTO, cuja sessão pública será realizada no dia 
04/12/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO - MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90650/2024, 
Processo SIAFEM,20240871115 Processo SEI 145.00023602/2024-94, Id contratação PNCP: 
000653/2024, para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 30X40CM, SACO EM BOBINA 
P/EMBALAGEM EM POLIETILENO, (50X70) CM, PICOTADO, PLASTICO 
TUBULAR TRANSPARENTE LARGURA 20 CM, cuja sessão pública será realizada no 
dia 03/12/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: AMANDA DE SOUZA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90651/2024, 
Processo SIAFEM 20241042581  Processo SEI 145.00027985/2024-70, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000654/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de “LENTE(S) INTRAOCULAR(ES) DOBRAVEL(IS) 
DIOPTRIA(S): + 10, + 10,5, + 11, + 11,5, + 12, + 12,5, + 13, + 13,5, + 14, + 14,5, + 15, + 
15,5, + 16, + 16,5, + 17, + 17,5, + 18, + 18,5, + 19, + 19,5, + 20, + 20,5, + 21, + 21,5, + 22, + 
22,5, + 23, + 23,5, + 24, + 24,5, + 25, + 25,5, + 26, + 26,5, + 27, + 27,5, + 28, + 28,5, + 29, 
+ 29,5, + 30, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo acessórios e insumos 
que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão pública será realizada no dia 
04/12/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO - ALICE SANTOS DE SOUZA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90652/2024 
Processo SIAFEM 20241203547 Processo SEI 145.00030109/2024-21, Id contratação PNCP: 
000655/2024, para constituição de aquisição futura e eventual de RECIPIENTE PARA LIXO 
68 LITROS COR BRANCA, cuja sessão pública será realizada no dia 03/12/2024, às 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br 
e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOÃO 
VICTOR JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90653/2024 
Processo SIAFEM 20241194152 Processo SEI 145.00030385/2024-99, Id contratação 
PNCP: 000656/2024, para constituição de aquisição futura e eventual de PONTO DE 
ACESSO REMOTO cuja sessão pública será realizada no dia 03/12/2024, às 09:00:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOÃO 
VICTOR JUSTINO FOGAÇA e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO faz saber aos 
interessados que fará realizar, no dia 05 de dezembro de 2024, 

às 9h30, PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 36/2024 – Processo nº 44/2024, tipo menor preço por item, que 
tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ESCOLAR E ESCRITÓRIO PARA ATENDIMENTO AO  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O edital e anexos, 
com todas as informações  serão disponibilizados no site www.aluminio.
sp.gov.br. Informações e esclarecimentos enviar e-mail p/: licitacao@
aluminio.sp.gov.br Kátia Alves Leal– Pregoeira.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” 
de Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO 0014/24-CPP do Processo 006.00433296/2024-68/2024-53, objetivando 
a aquisição de Material de consumo para utilização no Centro de Progressão Penitenciária “ASP 
Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de novembro e dezembro de 2024. A Sessão 
Pública será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras no dia 04/12/2024, as 09:00 ho-
ras. O edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de 
Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO 0015/24-CPP do Processo 006.003.92577/2024-53, objetivando a aquisição 
de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros para utilização no preparo de alimentação no Centro de 
Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de novembro 
e dezembro de 2024. A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras 
no dia 04/12/2024, as 09:00 horas. O edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” 
de Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO 9016/24-CPP do Processo 006.003.91709/2024-20, objetivando a aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para utilização no preparo de alimentação no Centro de 
Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de novembro 
e dezembro de 2024. A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras 
no dia 04/12/2024, as 09:00 horas. O edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” 
de Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO 9017/24-CPP do Processo 006.003.89995/2024-63, objetivando a aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Estocáveis para utilização no preparo de alimentação no Centro de 
Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha nos meses de novembro 
e dezembro de 2024. A Sessão Pública será realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras 
no dia 04/12/2024, as 09:00 horas. O edital na íntegra está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2024
Número do Edital no Comprasnet: 90139/2024 – UASG 986835

OBJETO: Registro de preços de materiais médico-hospitalares. ENCERRAMENTO: 05/12/2024, às 
09hs. O Edital encontra-se nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.
gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570. 

Pederneiras, 21 de novembro de 2024. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2024
Número do Edital no Comprasnet: 90140/2024 - UASG: 986835

OBJETO: Contratação dos serviços de confecção e instalação de toldos em policarbonato alveolar, para co-
bertura da entrada e corredores do Núcleo de Apoio Pedagógico “Lorenzo Baptistella Arturi”. ENCERRAMEN-
TO: 09/12/2024, às 09hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br, www.
pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 

Pederneiras, 21 de novembro de 2024. Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PENITENCIÁRIA “TENENTE PM JOSE ALFREDO CINTRA BORIN” DE REGINÓPOLIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Licitação nº 90028/2024. Pregão Eletrônico nº 30/2024-PIREG. Processo Administrativo: 
006.00433322/2024-58. Data abertura: 05/12/2024 às 9h. Endereço eletrônico: www.gov.br/compras. 
Objeto: Aquisição de Material de Consumo - laminado de espuma, colchão e lençol para uso 
dos sentenciados desta Unidade Prisional, com entrega única. Unidade Compradora: 380223 – 
Penitenciária “Tenente PM Jose Alfredo Cintra Borin” de Reginópolis. Modalidade de Contratação: 
Pregão Eletrônico
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